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Em cumprimento ao que determina o Presidente desta Casa, conforme

previsto no art. 65, II, b, c/c parágrafo único do art. 183, ambos do Regimento

Interno, e em observância ao Despacho do Segundo Secretário, Deputado

Padre Pedro Baldissera, datado de 01/03/2023, ao Requerimento

RQS/0345/2023, do Deputado Volnei Weber, procede-se, nesta data, ao

desarquivamento do Projeto de Lei nº PL./0196/2020, que "Dispõe sobre a

proibição dos estabelecimentos comerciais fixarem valor mínimo de compra

como condição para o pagamento de despesas com cartão de crédito e

débito no Estado de Santa Catarina.", de autoria do Deputado Volnei Weber.

 

 

Florianópolis, 15/03/2023.

 

 

Maria Ivonete Lessa

Coordenadora de Documentação
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